





				PROJETO DE LEI Nº 462/96











				DENOMINA DE RUA MARCONDES JOSÉ DE FARIA 


				A ATUAL 13ª ALAMEDA, LOCALIZADA NO   BAIRRO


				VALPARAÍSO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica denominada de Rua Marcondes José de Faria a atual 13ª Alameda, localizada entre as quadras 54, 57, 82, 83, 84, 85, 86, setor 02, Bairro Valparaíso.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento  da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de agosto de 1996

















				Walico Pereira de Lima


				VEREADOR
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